
  

 

ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA QUITÉRIA  

EDITAL DO PROCESSO SELETIVO Nº 001/2025 – 1º ADITIVO 

A Prefeitura Municipal de SANTA QUITÉRIA - CE, pessoa jurídica de direito público, com sede situada Rua 

Professora Ernestina Catunda, 50, Planalto Piracicaba, Santa Quitéria  - CE, neste ato representada por seu 

prefeito, Exmo. Sr. Prefeito JOEL MADEIRA BARROSO, no uso de suas atribuições legais, torna público o 1° 

ADITIVO ao edital 001/2025, conforme segue: 

 
CONSIDERANDO o princípio da publicidade norteador da administração pública, que implica na ampla 

divulgação de todos os seus atos internos e externos; 

 
CONSIDERANDO o princípio da legalidade e vinculação aos termos do edital do certame. 

 
DECIDE:  

Art. 1º. Fica retificado o CAPÍTULO IX - DA PROVA DE TÍTULOS, Item 9.11., referente à obrigatoriedade da 

FIRMA RECONHECIDA EM CARTÓRIO, conforme segue: 

[...] 

Onde se lê: 

9.11. Para comprovação da experiência profissional, o candidato deverá apresentar: 
a) Para servidores/empregados públicos: Certidão de Tempo de Serviço ou declaração (em papel timbrado 
e com o CNPJ e nome e registro de quem assina), no caso de órgão público/empresa pública, informando o 
cargo/cargo ou cargo público, data da posse e forma de contratação/admissão e ACOMPANHADA 
OBRIGATORIAMENTE de declaração do órgão/empresa pública, em papel timbrado e com o CNPJ, COM 
FIRMA DO EMITENTE RECONHECIDA EM CARTÓRIO, onde conste claramente a identificação do serviço 
realizado, o período inicial e o final (de tanto até tanto ou de tanto até a data atual, quando for o caso) do 
mesmo com descrição das atividades executadas e os documentos relacionados como pré-requisitos que 
comprove estar habilitado para o exercício da profissão (Obrigatório enviar diploma, certificado de conclusão, 
registro profissional e registro ativo de Classe (se for o caso);  
b) Para contratados pela CLT (por tempo indeterminado): a Carteira de Trabalho e Previdência Social – 
CTPS (folha de identificação onde constam número, foto e série, folha da identificação civil e folha onde 
constam os contratos de trabalho) ou Carteira Digital juntamente com documento de identificação e 
ACOMPANHADA OBRIGATORIAMENTE de declaração do empregador, em papel timbrado e com o CNPJ, COM 
FIRMA DO EMITENTE RECONHECIDA EM CARTÓRIO, onde conste claramente a identificação do serviço 
realizado (contrato), o período inicial e o final (de tanto até tanto ou de tanto até a data atual, quando for o 
caso) do mesmo e descrição das atividades executadas e os documentos relacionados como pré-requisitos 
que comprovem estar habilitado para o exercício da profissão (Obrigatório enviar diploma, certificado de 
conclusão, registro profissional e registro ativo de Classe (se for o caso); 
c) Para prestadores de serviço com contrato por tempo determinado: contrato de prestação de serviços 
ou contrato social ou contracheque (demonstrando claramente o período inicial e final de validade no caso 
destes dois últimos) e ACOMPANHADO OBRIGATORIAMENTE de declaração do contratante ou responsável 
legal, COM FIRMA DO EMITENTE RECONHECIDA EM CARTÓRIO, onde consta claramente o local onde os 
serviços foram prestados, a identificação do serviço realizado, o período inicial e final (de tanto até tanto ou 
de tanto até a data atual, quando for o caso) do mesmo e descrição das atividades executadas e os 
documentos relacionados como pré-requisitos que comprovem estar habilitado para o exercício da profissão 
(Obrigatório enviar diploma, certificado de conclusão, registro profissional e registro ativo de Classe (se for o 
caso); 
d) Para autônomo: contra cheque ou recibo de pagamento de autônomo – RPA (RPA referente ao mês de 
início de realização do serviço e ao mês de término de realização do serviço) ACOMPANHADA 



  

OBRIGATORIAMENTE de declaração da cooperativa ou empresa responsável pelo fornecimento da mão de 
obra, em papel timbrado com o CNPJ, COM FIRMA DO EMITENTE RECONHECIDA EM CARTÓRIO, onde consta 
claramente o local onde os serviços foram prestados, a identificação do serviço realizado, o período inicial e 
final (de tanto até tanto ou de tanto até a data atual, quando for o caso) do mesmo e descrição das atividades 
executadas e os documentos relacionados como pré- requisitos que comprovem estar habilitado para o 
exercício da profissão (Obrigatório enviar diploma, certificado de conclusão, registro profissional e o registro 
ativo de Classe (se for o caso). 

 

Leia-se: 
9.11. Para comprovação da experiência profissional, o candidato deverá apresentar: 
Para servidores/empregados públicos: Certidão de Tempo de Serviço ou declaração (em papel timbrado e 
com o CNPJ e nome e registro de quem assina), no caso de órgão público/empresa pública, informando o 
cargo/cargo ou cargo público, data da posse e forma de contratação/admissão e ACOMPANHADA 
OBRIGATORIAMENTE de declaração do órgão/empresa pública, em papel timbrado e com o CNPJ, onde 
conste claramente a identificação do serviço realizado, o período inicial e o final (de tanto até tanto ou de 
tanto até a data atual, quando for o caso) do mesmo com descrição das atividades executadas e os 
documentos relacionados como pré-requisitos que comprove estar habilitado para o exercício da profissão 
(Obrigatório enviar diploma, certificado de conclusão, registro profissional e registro ativo de Classe (se for o 
caso);  
b) Para contratados pela CLT (por tempo indeterminado): a Carteira de Trabalho e Previdência Social – 
CTPS (folha de identificação onde constam número, foto e série, folha da identificação civil e folha onde 
constam os contratos de trabalho) ou Carteira Digital juntamente com documento de identificação e 
ACOMPANHADA OBRIGATORIAMENTE de declaração do empregador, em papel timbrado e com o CNPJ, onde 
conste claramente a identificação do serviço realizado (contrato), o período inicial e o final (de tanto até tanto 
ou de tanto até a data atual, quando for o caso) do mesmo e descrição das atividades executadas e os 
documentos relacionados como pré-requisitos que comprovem estar habilitado para o exercício da profissão 
(Obrigatório enviar diploma, certificado de conclusão, registro profissional e registro ativo de Classe (se for o 
caso); 
c) Para prestadores de serviço com contrato por tempo determinado: contrato de prestação de serviços 
ou contrato social ou contracheque (demonstrando claramente o período inicial e final de validade no caso 
destes dois últimos) e ACOMPANHADO OBRIGATORIAMENTE de declaração do contratante ou responsável 
legal, onde consta claramente o local onde os serviços foram prestados, a identificação do serviço realizado, 
o período inicial e final (de tanto até tanto ou de tanto até a data atual, quando for o caso) do mesmo e 
descrição das atividades executadas e os documentos relacionados como pré-requisitos que comprovem 
estar habilitado para o exercício da profissão (Obrigatório enviar diploma, certificado de conclusão, registro 
profissional e registro ativo de Classe (se for o caso); 

d) Para autônomo: contra cheque ou recibo de pagamento de autônomo – RPA (RPA referente ao mês de 
início de realização do serviço e ao mês de término de realização do serviço) ACOMPANHADA 
OBRIGATORIAMENTE de declaração da cooperativa ou empresa responsável pelo fornecimento da mão de 
obra, em papel timbrado com o CNPJ, onde consta claramente o local onde os serviços foram prestados, a 
identificação do serviço realizado, o período inicial e final (de tanto até tanto ou de tanto até a data atual, 
quando for o caso) do mesmo e descrição das atividades executadas e os documentos relacionados como 
pré- requisitos que comprovem estar habilitado para o exercício da profissão (Obrigatório enviar diploma, 
certificado de conclusão, registro profissional e o registro ativo de Classe (se for o caso). 
[...] 

Art. 2º. Permanecem inalteradas as demais disposições constantes no Edital 001/2025. 

 

   Santa Quitéria - CE, 24 de abril de 2025 

 

JOEL MADEIRA BARROSO 

PREFEITO DE SANTA QUITÉRIA– CE  


